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PARECER

coMlssÃo DE CONSTlrulÇÃo E JUSTTÇA

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO 2712024

ANALISE E VOTO

Sala das Comissões, 03 de fevereiro de 2025

Antonio Adir de Lara

Relator

Relator: Antonio Adir de Lara (MDB)

RELATORIO

Trata_se de um projeto de Lei ordinária no 2712024, de iniciativa do poder Executivo, que cria o

Fundo tVlunicipal ds saneamento Básico e Ambiental - FMSBA do Município de Pitanga'

As (fls. 2 a 6)o autor apresentou o projeto, SuaS especificações e a justificativa'

As (fls. 7 a 11) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há competência

legislativa do autor, porém fez apontamentos de correção do projeto quanto a técnica legislativa'

As(f1.12a15)apresenteiemenda(modificativa)nollZ)ZSaoprojetodeLeiesuajustificativa.
E o relato

E o meu voto

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 
?4 9o 

Regimento lnterno da câmara Municipal

de pitanga, cabe à comissão de constituiçaol Justiça emitir parecer sobre a reguraridade do

p;ojeto quanto aos aspectos constitucionais e legais'

Desta forma, entendo que o projeto é legal poi"'fez necessário a apresentação dê emenda

modificativa ao projeto com o intuito de áoequar a'técniga legislativa e realizar a correção de

errosdedigitação,razáopelaqualopinofavoravelmenteàsuaTRAMlTAÇÃo.
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